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FRANCISCA DIOLANDA NASCIMENTO SILVA Diligência



P O D E R  J U D I C I Á R I O
T RIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

2 ª  V a r a  C í v e l  d a  C o m a r c a  d e  T a i l â n d i a / P A
P r o c e s s o  n º :  0 0 0 0 2 5 6 - 3 6 . 2 0 0 9 . 8 . 1 4 . 0 0 7 4
E x e q u e n t e :  C E L P A  C E N T R A I S  E L E T R I C A S  D O  P A R A  S A
E x e c u t a d o :  F R A N C I S C A  D I O L A N D A  N A S C I M E N T O  S I L V A

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado em desfavor de FRANCISCA DIOLANDA

NASCIMENTO SILVA, no dia 26.01.2024 por volta das 10:40h, compareci no endereço

indicado (Avenida  Natal,  nº  57,  Centro,  fundos da Loja TR Motos),  onde,  após as

formalidades legais, penhorei e avaliei o(s) seguinte(s) ben(s):

  

a)  MOTOCICLETA  H O N D A  B I Z  1 2 5 ,  B R AN C A,  P L AC A  Q V B  7 C 7 8 ,  AN O  2 0 1 9 .

V E Í C U L O  E M  B O M  E S T AD O  D E  C O N S E R V AÇ ÃO  E  F U N C I O N AM E N T O .  O

P AI N E L  D I G I T AL  ( M O S T R AD O R )  N ÃO  F U N C I O N A.  P N E U S  E M  B O M  E S T AD O  D E

R O D AG E M .  AV AL I AD A  E M  R $ 1 4 . 0 0 0 , 0 0 ,  B AS E AD O  N A  T AB E L A  F I P E ,

C O N S U L T AD A  E M  2 8 . 0 1 . 2 0 2 4 .  

Após  a  realização  da  penhora,  depositei  o  bem nas  mãos  da  Senhora  FRANCISCA

DIOLANDA  NASCIMENTO  SILVA,  executada,  que  se  comprometeu  em  guardar  e

conservar os bens, não aliená-los ou gravá-los de ônus, sem autorização judicial, sob as

penas da Lei, porém recusou-se em assinar o termo de depósito.

Certifico  ainda  que  dei  ciência  à  executada  pessoalmente,  da  penhora  e  avaliação

realizadas, bem como dos demais termos do presente mandado (restrição de circulação),

para que decorram todos os efeitos da Lei,  sendo aceita a contrafé oferecida,  porém

recusou-se em assinar o termo de depósito.

Ante o exposto, devolvo o presente mandado COM SUA FINALIDADE CUMPRIDA. O

referido é verdade. Dou fé.

Tailândia/PA, 28 de Janeiro de 2024.

Augusto César de Oliveira Moreira

Oficial de Justiça Avaliador

Matrícula 196029
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